PROJETO DE LEI Nº 1704/2002

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTALAR MÓDULOS COMUNITÁRIOS DE POLICIAMENTO NAS PRAÇAS PÚBLICAS

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a instalar módulos comunitários de policiamento nas praças públicas da cidade.

Parágrafo único. Para a instalação dos módulos comunitários de policiamento, poderão ser realizadas parcerias com o Estado e a iniciativa privada.


Art. 2º Os módulos deverão ter plantões de 24 horas.


Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentários próprias ou suplementadas, se necessário.


Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 2002.
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            Vereador

